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D.O.E. de 15/12/2025, CE, Seção Atos de Gestão e Despesas 
Retificação no DOE de 09/01/2026, CE, Seção Atos de Gestão e Despesas 

 

Edital DvAcad IAG/USP 021-2025 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 

GEOFÍSICA DO INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de São 

Paulo (IAG/USP) torna público a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 

Congregação em sessão ordinária realizada em 10/12/2025, estarão abertas, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, com início às 09h00 horas (horário de Brasília) do dia 15/12/2025 e término às 

16h00 horas (horário de Brasília) do dia 13/02/2026, as inscrições ao concurso público de títulos 

e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 

de RDIDP, claro/cargo nº 1264842, com o salário mensal de R$ 16.353,01 (maio/2025), junto ao 

Departamento de Geofísica, na área de conhecimento Sísmica, nos termos do art. 125 do 

Regimento Geral da USP, e os respectivos programas que seguem: 

AGG0230 – Introdução às Ondas Sísmicas: Ondas sísmicas P, S e superficiais. Velocidades 

sísmicas nos materiais geológicos. Frente de onda. Princípio de Huygens. Velocidade aparente e 

Lei de Snell. Caminho percorrido pelas ondas refratadas e refletidas. Difração. Coeficientes de 

reflexão e transmissão de ondas sísmicas, espalhamento geométrico e atenuação. 

AGG0325 – Sísmica de Refração: Método de refração sísmica: método do tempo de interseção; 

camadas horizontais e inclinadas; distância de cruzamento; meios geológicos com inversão de 

velocidade e camadas finas; camada de espessura variável; método recíproco de interpretação; 

rastreamento do tempo de percurso; parâmetros e geometrias de aquisição dos dados de 

refração. Instrumentos para aquisição de dados. Trabalho de campo de refração rasa, 

concomitante com a aquisição de análise de ruído para reflexão sísmica rasa. 

AGG0327 – Sísmica de Reflexão: Método de reflexão sísmica: conceitos e teoria das equações 

de tempo de percurso. Técnicas de análise de ruído para reflexão sísmica rasa. Processamento 

digital de dados: tipos de ganhos e filtros de frequência f-x e f-k. Processamento e Interpretação 

de sismogramas de dados reais de análise de ruído para reflexão sísmica rasa. Aquisição CMP. 

Processamento convencional da técnica CMP: edição, análise de velocidade, correção de NMO, 

empilhamento e princípios de migração. Correção estática. Práticas computacionais com dados 

sintéticos de reflexão. Exemplos de aplicação em geofísica rasa, geologia de engenharia e 

prospecção de petróleo. 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade, bem 

como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 

Regimento do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de 

São Paulo. 
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1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 

preencher os dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado, em português ou inglês, e comprovação dos trabalhos publicados, 

das atividades pertinentes ao concurso e de informações que permitam avaliação de seus 

méritos, em formato digital; 

II – prova de que possui título de Doutor, outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de 

validade nacional; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino; 

IV – certidão de quitação eleitoral (que ateste estar quite) ou certidão circunstanciada emitidas 

pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições; 

V – documento de identidade oficial; 

VI – projeto de pesquisa, que deverá ser apresentado observando-se, no que couber, as 

Diretrizes para Apresentação de Dissertações e Teses da USP – ABNT, devendo os elementos 

textuais da parte interna do projeto (Introdução, Desenvolvimento e Conclusão) ocupar no 

máximo 20 páginas, em formato digital, podendo o mesmo ser redigido em português ou em 

inglês. 

§ 1º - Por memorial circunstanciado referido no inciso I, entende-se a apresentação de análise 

reflexiva sobre a formação acadêmica, as experiências pessoais de estudo, trabalhos, pesquisas, 

publicações e outras informações pertinentes à vida acadêmica e profissional, indicando 

motivações e significados. 

§ 2º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes, obras 

de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o 

último dia útil que antecede o início do concurso. 

§ 3º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links de 

Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 

próprio candidato. 

§ 4º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre homologação 

quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência pela Instituição de Ensino 

emissora, ficando o candidato ciente de que a ausência de comprovação sobre tal homologação 

implicará o indeferimento de sua inscrição. 

§ 5º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos incisos 

III e IV, desde que tenham comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 6º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III e IV, devendo 

comprovar que se encontram em situação regular no Brasil, por ocasião da realização das 

provas. 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao
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§ 7º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do cargo 

só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício 

de atividade remunerada no Brasil. 

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com ou sem deficiência poderão informar a necessidade 

de recursos específicos para a realização das provas, devendo anexar laudo médico emitido há 

no máximo 2 (dois) anos, redigido em língua portuguesa ou acompanhado de tradução 

juramentada, em que conste de forma clara a necessidade de adaptação. 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato o upload de seus documentos no campo 

específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 

ficando o candidato ciente de que o upload de documentos em campo diverso poderá implicar 

o indeferimento de sua inscrição, caso reste comprometida a análise da documentação. 

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos em sua 

inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato ciente de que, se não sanar 

durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou 

ilegível, sua inscrição será indeferida. 

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, ainda 

que em grau de recurso. 

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar preto, pardo ou indígena manifestará 

seu interesse em utilizar o sistema de pontuação diferenciada.  

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos autodeclarados pretos e pardos, o candidato 

deverá possuir traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda. 

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo candidato que manifestar seu interesse 

em participar da pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 

heteroidentificação. 

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de pertença racial, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 

serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato indígena será exigido, no ato da 

inscrição, o Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - Rani próprio ou, na ausência 

deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - Rani de um de seus genitores. 

§ 17 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento, 

que poderá admitir a confirmação da autodeclaração do candidato como indígena por meio de, 

cumulativamente, memorial e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, 

tuxauas, lideranças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações representativas 

dos povos indígenas das respectivas regiões, sob as penas da Lei. 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao
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§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documentos referentes à autodeclaração como 

preto, pardo e indígena, bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da Secretaria 

Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343). 

§ 19 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos listados no art. 209 do Decreto Federal 

nº 57.654/1966, ficando dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que tiverem 

completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao período de 

abertura de inscrições. 

§ 20 - No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com 

os termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, 

sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do 

concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando 

expressamente a divulgação de seus nomes e notas, em observância aos princípios da 

publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 

13.709/2018. 

§ 21 – Somente serão analisadas pela Congregação as inscrições devidamente submetidas em 

conformidade com os termos deste Edital. 

§ 22 – No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar a intenção de realizar as provas na 

língua inglesa, nos termos do artigo 45 do Regimento do IAG/USP. Os conteúdos das provas 

realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos. 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do IAG/USP, em seu aspecto formal, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após o fim do período de inscrição, publicando-se a decisão no 

Diário Oficial do Estado no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 1º – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da 

publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o artigo 134 

do Regimento Geral da USP. 

§ 2º - A convocação para as provas será publicada no Diário Oficial do Estado no mínimo 5 (cinco) 

dias úteis antes de sua realização. 

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, por meio de atribuição 

de notas em provas, assim divididas: 

I – 1ª fase (eliminatória): 

a) prova escrita – peso 01 (um). 

II - 2ª fase: 

a) julgamento do memorial com prova pública de arguição - peso 05 (cinco); 

b) prova didática - peso 02 (dois); 

c) prova pública de defesa de projeto – peso 02 (dois). 

https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343
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§ 1º – A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário Oficial 

do Estado. 

§ 2º – Será eliminado do presente certame, sem prejuízo de eventuais sanções legais cabíveis, o 

candidato que, a qualquer tempo: 

a) chegar após o horário estabelecido para o início dos trabalhos do concurso ou de qualquer 

uma das provas, inclusive para o sorteio de ponto, se houver; 

b) deixar de comparecer quando solicitada sua presença nas fases do concurso ou se ausentar 

das provas sem autorização da Comissão Julgadora; 

c) efetuar, nos documentos de prova que exija o anonimato da autoria, qualquer sinal, marca, 

rubrica, anotação ou assinatura que permita sua identificação; 

d) adotar comportamento inadequado ou que venha a tumultuar a realização das provas ou de 

quaisquer outras etapas do certame, perturbando a ordem dos trabalhos por meio de 

manifestações verbais ou conduta incompatível com a lisura e a tranquilidade do ambiente; 

e) portar arma de fogo no local de realização das provas, ainda que possua autorização legal 

para o respectivo porte, ressalvados os casos excepcionais previstos em lei e expressamente 

autorizados pela Comissão Julgadora. 

§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será considerada a finalidade externada 

para a criação da vaga (concessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 

disponível no anexo ao presente edital. 

4. À prova escrita aplicam-se as seguintes normas: 

I – com exceção do presidente da Comissão Julgadora, que deverá estar presente no local do 

concurso junto aos candidatos, os demais examinadores poderão participar à distância nesta 

prova;  

II – a Comissão Julgadora se reunirá, por no máximo 60 (sessenta) minutos a contar da data e 

horário previstos em edital para o início da prova, para organizar uma lista de dez pontos, com 

base no programa do concurso, e dela dará conhecimento aos candidatos; 

III – será sorteado um ponto para a elaboração da prova, iniciando-se a realização 

imediatamente; 

IV – durante os sessenta minutos iniciais, será permitida a consulta a livros, periódicos e outros 

documentos bibliográficos de posse do candidato, sendo vedado o acesso à internet; 

V – finalizado o período de consulta, as anotações efetuadas em papel rubricado pelo Presidente 

da Comissão Julgadora poderão ser utilizadas para a realização da prova, que terá o prazo 

máximo de 4 (quatro) horas; 

VI – as anotações deverão ser anexadas ao texto final; 
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VII – cada prova será avaliada individualmente por cada um dos membros da Comissão 

Julgadora, com a indicação sucinta dos motivos de sua avaliação, assegurado o anonimato da 

autoria durante o processo de correção. 

§ 1º – O candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 

conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do concurso, 

cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da alegação. 

§ 2º – Se houver participação de examinadores à distância, a reunião da Comissão Julgadora 

será suspensa por 30 (trinta) minutos, caso verificado problema técnico que impeça a adequada 

participação de qualquer examinador. 

§ 3º – Ultrapassado o prazo previsto no § 2º, sem que o problema técnico tenha sido resolvido, 

o concurso será suspenso, cabendo ao presidente da Comissão Julgadora definir e publicizar o 

horário de sua retomada. 

§ 4º – Todas as ocorrências deverão ser registradas no relatório final. 

§ 5º – Deverá ser utilizado sistema eletrônico seguro adotado pela Universidade nas atividades 

do concurso que exijam a reunião da Comissão Julgadora em sessão secreta. 

5. Ao término da apreciação da prova eliminatória, cada candidato terá de cada examinador 

uma nota final, observada a eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do item 

10 deste Edital. 

§ 1º - As notas serão divulgadas em sessão pública pela Comissão Julgadora. 

§ 2º - Serão considerados habilitados para a 2ª fase os candidatos que obtiverem, da maioria 

dos membros da Comissão Julgadora, nota da fase eliminatória mínima 7 (sete). 

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e avaliação, 

deverá refletir o mérito do candidato. 

§ 1º – No julgamento do memorial, a comissão apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V – diplomas e outras dignidades universitárias. 

§ 2º - Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão Julgadora se reunirá em sessão 

secreta, ocasião em que cada examinador elaborará parecer escrito circunstanciado sobre os 

memoriais de cada candidato e conferirá as notas respectivas. 

7. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta 

minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento previsto neste Edital. 
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I – o candidato escolherá o tema com base no programa do concurso; 

II – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 

III – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora deverá 

interromper o candidato; 

IV – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º (quadragésimo) minuto de prova, 

deverão os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova. 

V – ao final da apresentação, os membros da Comissão Julgadora poderão solicitar 

esclarecimentos ao candidato, não podendo o tempo máximo, entre perguntas e respostas, 

exceder 06 (seis) minutos por examinador ou 30 (trinta) minutos no total; 

VI – As notas da prova didática serão atribuídas após o término das provas de todos os 

candidatos. 

Parágrafo único – A pertinência do tema em relação ao programa do concurso será considerada 

pela Comissão Julgadora na atribuição da nota. 

8. A prova pública de defesa de projeto terá como objetivo avaliar o conhecimento científico e 

experiência prévia sobre o tema proposto pelo candidato; a clareza das respostas do candidato 

às questões propostas; a adequação do projeto à área de conhecimento acima mencionada, 

além da sua originalidade e viabilidade, conforme artigo 44 do Regimento do IAG/USP 

I - para a prova pública de defesa de projeto o candidato deverá realizar uma apresentação de, 

no máximo, 15 (quinze) minutos do projeto; 

II - a defesa será realizada na forma de diálogo não devendo exceder 60 (sessenta) minutos para 

a totalidade dos examinadores e 60 (sessenta) minutos para o candidato. 

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota final 

que será a média ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 

mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do item 

10 deste edital. 

10. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indígenas, nos termos 

ora especificados. 

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e 

indígenas, em todas as fases do concurso público é:  

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

- PD é a pontuação diferenciada, calculada por examinador, a ser acrescida às notas, em cada 

fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram 

interesse em participar da pontuação diferenciada. 
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- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que pontuaram, 

excluindo-se os inabilitados, ou seja, os que não obtiveram, da maioria dos examinadores, nota 

final mínima 7 (sete). Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram 

e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado 

pretos, pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação diferenciada. 

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que pontuaram, 

excluindo-se os inabilitados. 

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e 

indígenas em cada fase do concurso público é: 

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI 

Onde: 

- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontuação diferenciada 

e que gerará a classificação do candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 

prevista em edital. Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada 

a nota simples do candidato. 

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação 

diferenciada. 

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste item devem considerar duas casas 

decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 

número inteiro subsequente. 

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item aplica-se a todos os beneficiários 

habilitados, ou seja, aos que tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital do 

certame, considerada, para este último fim, a nota simples. 

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pontuação diferenciada entre os 

habilitados, não será calculada a pontuação diferenciada. 

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo da pontuação 

diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 

(pontuação média da concorrência ampla). 

11. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa 

decimal. 

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora imediatamente após seu 

término, em sessão pública. 

13. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos examinadores, 

nota final mínima 7 (sete). 

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as maiores notas por ele 

conferidas e, no caso de empate, o examinador fará o desempate motivando sua decisão. 
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15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações da 

comissão julgadora.  

Parágrafo único – O empate nas indicações será decidido pela Comissão Julgadora de acordo 

com a maior média geral obtida e, persistindo o empate, esta realizará o desempate motivando 

sua decisão. 

16. O relatório da Comissão Julgadora deverá ser apreciado pela Congregação, para fins de 

homologação, após exame formal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.  

Parágrafo único – A decisão da Congregação e o relatório da Comissão Julgadora deverão ser 

publicados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

17. Caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do respectivo ato 

no Diário Oficial do Estado, sob pena de preclusão, nas seguintes hipóteses: 

I – decisão da Congregação que constituir a Comissão Julgadora; 

II – apreciação das inscrições pela Congregação, no que tange aos requisitos formais; 

III – homologação do relatório final da Comissão Julgadora pela Congregação. 

§ 1º – A avaliação de mérito dos candidatos é atribuição exclusiva e indelegável da Comissão 

Julgadora, não cabendo às instâncias recursais sua reanálise, mas tão somente a verificação da 

legalidade e regularidade do processo avaliativo. 

§ 2º – Os recursos interpostos com fundamento no inciso I deste item, após apreciação da 

Congregação, somente terão prosseguimento para as instâncias superiores após eventual 

homologação pela Congregação do relatório final do certame. 

§ 3º – No processamento dos recursos interpostos com fundamento no inciso III deste artigo, 

será garantida ao candidato indicado a faculdade de manifestação, em sede de contrarrazões, 

no prazo de 10 (dez) dias contados de sua intimação para tanto. 

18. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado pelo 

Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei nº 

10.261/68. 

19. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais providências 

decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016 (Estatuto do Docente). 

20. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos termos 

do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

21. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o candidato 

indicado para o cargo posto em concurso. 

22. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 

23. Esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser fornecidos pela Divisão Acadêmica do 

IAG/USP, no endereço atac-iag@usp.br. 

mailto:atac-iag@usp.br
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(Processo USP 2025.1.388.14.5) 

 

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO DOCENTE 

Situação Atual do Departamento/Área 

Cursos de graduação: 01 – Bacharelado em Geofísica 

Programa de pós-graduação: 01 – Geofísica (CAPES 6) 

Docentes atuais: 17; 01 sênior; 01 concurso em andamento 

Laboratórios: Laboratório de Paleomagnetismo e Magnetismo de Rochas (Central USPMag), 

Laboratório de Estudos Geofísicos (Central USPLEG), Central Multiusuário do Centro de 

Sismologia (participa da Rede Sismográfica Brasileira) 

Objetivo Geral da Contratação do Docente 

Vaga na área de Sísmica contemplando métodos de refração e reflexão, visando o mapeamento 

do subsolo, com aplicações geológicas, geotécnicas e ambientais. Espera-se a continuidade da 

área e a abertura de novas frentes de pesquisa na fronteira do conhecimento relacionadas a 

mudanças climáticas, transição energética, desenvolvimento de soluções tecnológicas ligadas a 

Big Data, e softwares aplicados com o uso de machine learning, buscando perfis 

interdisciplinares para maior integração entre as áreas de conhecimento da Geofísica e com 

outros grupos e instituições. 

Plano Individualizado 

Ensino - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos) 

O conteúdo relacionado aos métodos sísmicos é atualmente abordado em 3 disciplinas 

obrigatórias do Bacharelado em Geofísica: AGG0230 – Introdução às Ondas Sísmicas, AGG0325 

– Sísmica de Refração e AGG0327 – Sísmica de Reflexão. O docente deverá engajar-se 

ativamente no ensino dessas disciplinas, contribuindo para sua atualização e consolidação, dada 

a recente reformulação, tornando essencial sua participação no aperfeiçoamento e na criação 

de novas disciplinas optativas na área de sísmica, de maneira regular e interdisciplinar. Espera-

se a implementação de práticas modernas de ensino, promovendo um ambiente inovador e 

dinâmico para os estudantes, além da oferta de disciplinas no nível de pós-graduação, 

ampliando a formação especializada e contribuindo para a excelência acadêmica. 

Pesquisa e Inovação - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos) 

Espera-se participação em grandes projetos e comunidades internacionais associadas à área de 

atuação, demonstrando experiência ou intenção de realização em seu plano de trabalho, com 

iniciativas ou experiências de interação com instituições nacionais e estrangeiras, nas áreas de 

pesquisa e pós-graduação e, por ventura, em nível de intercâmbio de estudantes de graduação. 

Adicionalmente, buscar recursos junto a entidades de financiamento nacionais e estrangeiras 

para bolsas em diferentes níveis e projetos de pesquisa. Esta candidatura com especialização 
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em Imageamento de Subsuperfície com Métodos Sísmicos objetiva fortalecer as iniciativas de 

ensino e pesquisa em ciências sustentáveis dos sistemas terrestres. Procura-se um candidato 

altamente qualificado e motivado, com sólida experiência em imageamento avançado de 

subsuperfície, inversão de dados sísmicos e interpretação quantitativa, abrangendo desde a 

zona crítica próxima à superfície até o limite crosta-manto. A pesquisa deverá contribuir para a 

compreensão de estruturas tectônicas e geológicas e suas implicações na exploração e utilização 

sustentável dos recursos naturais da Terra. Espera-se pesquisas inovadoras utilizando métodos 

sísmicos, com aplicações em áreas como recursos hídricos, incluindo aquíferos, energias 

renováveis e geotérmicas, armazenamento de CO2 e hidrogênio, além da exploração de 

depósitos minerais críticos, fundamentais para a transição energética e o desenvolvimento de 

uma economia limpa. Também deverá abordar desafios geofísicos e ambientais, incluindo o 

fluxo e monitoramento de fluidos na superfície e no subsolo, a contaminação ambiental e o uso 

de modelagem computacional avançada, com relevância para as ciências climáticas e da Terra. 

Espera-se colaborações interdisciplinares em áreas como engenharia geotécnica e ambiental e 

na exploração mineral. 

Cultura e Extensão - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos) 

Espera-se divulgação da atuação e dos resultados de pesquisas, além da promoção da Geofísica 

como área de conhecimento e de atuação profissional por meio de atividades regulares de 

Cultura e Extensão, como "USP e as Profissões", cursos 60+, semanas de Ciência e Tecnologia, 

Palestras em escolas e Seminários abertos à comunidade científica e profissional, bem como 

cursos voltados a professores de Ensino Médio e Fundamental. Espera-se capacidade de 

interação com a sociedade, além da evidente necessidade de compartilhar dados para o avanço 

da ciência e do desenvolvimento do país. Espera-se participação nos programas de inclusão e 

pertencimento. 

Impacto Esperado com a Contratação 

Curto, médio e longo prazos 

Indicar as partes interessadas pelo impacto, tais como formação de recursos humanos, relação 

com a sociedade, impacto tecnológico, nucleação de novas áreas de pesquisa e novas ideias, 

etc. 

Esta contratação na área de Sísmica impactará o ensino, a pesquisa e os desafios 

interdisciplinares e aplicados. Espera-se uma sinergia com os grupos de Sismologia e Geofísica 

Aplicada nas áreas de ensino e pesquisa e na resolução de problemas tecnológicos por meio de 

parcerias externas ao IAG. O novo docente contribuirá para a consolidação e o aprimoramento 

das novas disciplinas obrigatórias relacionadas ao método sísmico, sendo sua expertise essencial 

para atualizar e modernizar o conteúdo, garantindo aos alunos acesso as práticas e tecnologias 

inovadoras em Sísmica. Espera-se a criação de disciplinas optativas de graduação em sísmica 

com abordagem interdisciplinar, adotando metodologias inovadoras de ensino, com 

contribuição para a pós-graduação, formando pesquisadores aptos a resolver desafios 

acadêmicos e aplicados. Na pesquisa, contamos que lidere investigações em imageamento 

avançado de subsuperfície, inversão e interpretação quantitativa de dados sísmicos, com 

aplicações diretas em áreas estratégicas, reforçando o nosso compromisso em liderar avanços 
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científicos, tecnológicos e educacionais de alto impacto, consolidando uma posição de 

referência nacional e internacional na área de Sísmica e avançando na fronteira do 

conhecimento. 

 

ANEXO II - RESUMO EM INGLÊS 

Call for Faculty Position, Notice DvAcad-IAG/021/2025 

OPENING FACULTY POSITION IN THE DEPARTAMENTO DE GEOFÍSICA OF THE 

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFISICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS, 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, BRAZIL 

 

The Dean of the Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da 

Universidade de São Paulo (IAG/USP), Brazil, announces the opening of a faculty 

position (position No. 1264800, full-time dedication service), in the Departamento de 

Geofísica, in the field of Geophysics, Specialty Seismic. Interested applicants should 

hold a Ph.D. The position requires a commitment to teaching and the ability to conduct 

independent research. Applications will be accepted between December 15th, 2025, at 

10 a.m., to March 16th, 2026, at 4 p.m. (GMT -3). The entry-level annual salary (MS3 

level) is R$ 212.589,13 plus benefits. 

 

The exams can be performed in Portuguese or English and will cover the following 

disciplines: 

 

AGG0230 – Introduction to Seismic Waves: P, S, and surface seismic waves. Seismic 

velocities in geological materials. Wavefront. Huygens' principle. Apparent velocity and 

Snell's law. Path traveled by refracted and reflected waves. Diffraction. Reflection and 

transmission coefficients of seismic waves, geometric scattering, and attenuation. 

 

AGG0325 – Refraction Seismics: Seismic refraction method: intersection time method; 

horizontal and inclined layers; crossing distance; geological media with velocity inversion 

and thin layers; variable thickness layer; reciprocal interpretation method; travel time 

tracking; parameters and geometries for acquiring refraction data. Instruments for data 

acquisition. Fieldwork on shallow refraction, concurrent with the acquisition of noise 

analysis for shallow seismic reflection. 

 

AGG0327 – Reflection Seismics: Seismic reflection method: concepts and theory of 

travel-time equations. Noise analysis techniques for shallow seismic reflection. Digital 

data processing: types of gains and f-x and f-k frequency filters. Processing and 

interpretation of seismograms from real noise analysis data for shallow seismic 

reflection. CMP acquisition. Conventional processing of the CMP technique: editing, 

velocity analysis, NMO correction, stacking, and migration principles. Static correction. 

Computational practices with synthetic reflection data. Application examples in shallow 

geophysics, engineering geology, and oil prospecting. 
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The contest will be ruled by Brazilian constitutional principles, notably that of 

impersonality, as well as by the provisions of the Statute and General Regulations of the 

Universidade de São Paulo and the Regulations of IAG/USP. 

 

The official announcement in Portuguese is available at 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao  where registration applications must be made 

during the period stated above. 

 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao

